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Monte Alto/SP, Abril de 2012. 
  

HOMOLOGAÇÃO DO 
Calendário de funcionamento do mês de Maio/2012 até Novembro/2012 

COMÉRCIO LOJISTA ABERTURA E FECHAMENTO  

Conforme reunião realizada na Sala da Associação Comercial e Industrial de Monte Alto na Sede da ACIMA, entre o 
Presidente da ACIMA Marcus Wilson Morgado Folador, o Presidente do Sindicato dos Empregados do Comércio de 
Jaboticabal o Sr. Benedito Oclávio Frizzas e representantes do Comércio local, decidiu-se em comum acordo o seguinte 
calendário. 

 
 

Mês DATA PROCEDIMENTOS 

 
 

MAIO 

01/05 Terça-Feira - FERIADO FECHADO 

11/05 Sexta-Feira Anti-véspera Dia Mães ATÉ AS 22:00H 

12/05 Sábado – Pagamento e Véspera Dia Mâes ATÈ ÀS 18:00H 

 15/05 Terça-Feira – Aniversário da Cidade FECHADO 

JUNHO 
07/06 Quinta- Feira – Corpus Christi FECHADO 

09/06 Sábado – Pagamento e Namorado ATÉ AS 16:00H 

JULHO 
07/07 Sábado – Pagamento  ATÉ AS 16:00H 

09/07 Segunda – Feira – Constituição trocou carnaval ATÉ AS 18:00H 

 
AGOSTO 

04/08 Sábado Pagamento e Festa Bom Jesus ATÉ AS 16:00H 

06/08 Segunda- Feira – Feriado Padroeiro da Cidade FECHADO 

 11/08  Sábado – Véspera Dia dos Pais   ATÉ AS 18:00H  

SETEMBRO 
07/09 Sexta – feria – Independência Brasil FECHADO 

08/09 Sábado – Pagamento ATÉ AS 16:00H 
 

OUTUBRO 
06/10 Sábado – Pagamento e Brinquedos ATÉ AS 18:00H 

12/10 Sexta-Feira – Feriado Nossa Senhora FECHADO 
 02/11 Sexta-Feira - Feriado Finados FECHADO 

NOVEMBRO 10/11 Sábado - Pagamento ATÉ AS 16:00H 

 15/11 Quinta – Feira – Proclamação República FECHADO 
Acordos Especiais: 

1º- As empresas, individualmente, mediante homologação, junto ao Sindicato dos Empregados no Comércio, 

poderão realizar promoções especiais, desde que haja comunicação com antecedência de no mínimo 05(cinco) 

dias úteis, uma vez aceita será estendida a todas as outras empresas. 

 

2º- As horas extras serão compensadas, para os empregados mensalistas, dentro do prazo máximo de 

90(noventa) dias, conforme artigo 59, parágrafo 2º da C.L.T. e constante na Convocação Coletiva. 

 

3º- As horas extras dos empregados comissionistas, serão pagas de acordo com dissídio coletivo, dentro do mês 

trabalhado. 

 

Colocamo- nos a disposição para esclarecimento de dúvidas pelo telefone 3244-2001. 

Assina esse acordo: 

 

 

 

 

 

__________________________                    __________________________________ 
Associação Coml. Indl. Monte Alto                Sindicato Trab. Do Com. De Jaboticabal e Região 

                           Marcus Wilson Morgado Folador                      Benedito Oclávio Frizzas 

                                            Presidente                        Presidente 
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